
 
 

 

Curitiba, 26 de junho de 2024 
 

 
À Prefeitura de Caratinga 

A/C Comissão Permanente de Licitação 
 
Tomada de Preço nº017/2023 - Contratação De Empresa Especializada Em Elaboração De Plano 
De Manejo Para A Apa Ribeirão Do Lage. 

A Ecossistema Consultoria Ambiental Ltda, inscrita no CNPJ nº 80.182.447/0001-68, com sede na 
Rua Dionízio Baglioli, nº111, Curitiba – PR, CEP 81.510-540 participante da licitação acima citada, 
vem por meio deste apresentar recurso frente a  
 

Desabilitação da Proponente 
 

A justificativa apresentada por esta Comissão para a desabilitação da empresa Ecossistema 
Consultoria Ambiental aponta que “[...] não apresentaram o CRC, o que motiva a inabilitação das 
mesmas”. Motivo que não se demonstra cabíveis pelas razões expostas a seguir. 
 
No edital retificado, publicado no site oficial da Prefeitura, exige-se a apresentação dos 
documentos de habilitação indicados nos itens 8.9 a 8.12: 
 
“8.9. O envelope nº 01 de documentos de habilitação deverá conter obrigatoriamente, sob pena 
de inabilitação da proponente, a documentação abaixo discriminada. As certidões que não tiverem 
especificado os prazos de validade serão aceitas com 60 (sessenta) dias a partir da data de 
expedição. Todos os documentos referidos poderão ser apresentados em original, ou em cópia 
autencicada por cartório ou por servidor integrante do setor de licitações. Esta documentação, 
deve ser colocada preferencialmente na ordem sequencial em que é exigida neste Edital, 
conforme segue: [...]”(grifo nosso) 
 
“8.12 - Os documentos destinados à habilitação relacionados nos subitens acima deste Título, que 
tenham sido exigidos para fins de cadastro, poderão ser substituídos pelo Certificado de Registro 
Cadastral - CRC, da Prefeitura Municipal de Caratinga/MG em vigor na data da entrega dos 
envelopes, desde que tais documentos ESTEJAM EXPRESSAMENTE INDICADOS no referido 
cadastro e AINDA VIGENTES NA DATA DESIGNADA PARA HABILITAÇÃO.” (grifo nosso) 
 
Da leitura do edital, entende-se que caso não fosse apresentado o CRC (Certificado de Registro 
Cadastral), deveriam ser apresentados todos os documentos listados. Diante disso, a empresa 
Ecossistema Consultoria Ambiental enviou toda a documentação exigida, cumprindo o 
determinado no item 8.9, não podendo ser punida com a inabilitação neste certame. 
 
Diante do exposto, reque-se a habilitação da empresa Ecossistema Consultoria Ambiental na 
Tomada de Preço nº017/2023 e o prosseguimento do certame. 
 
 
 

__________________________________ 
Gisele Cristina Sessegolo 

Bióloga, Dra 
Diretora 
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